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TERMO: Decisório. 
ASSUNTO/FEITO: Resposta a Impugnação ao edita! do PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 04/2023-
SEDUC/SRP. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
FARDAMENTO PARA ALUNOS E PROFISSIONAIS, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE. 
IMPUGNANTE: SW DE LIMA CARDOSO, inscrito no CNPJ sob o n o. 20.375.092/0001-00. 
IMPUGNADO: PREGOEIRA. 

PREÂMBULO: 

A PREGOEIRA do Município de VIÇOSA DO CEARA, vem encaminhar o resultado do 
julgamento de impugnação ao edital supra, impetrado pela pessoa jurídica SW DE LIMA CARDOSO, 
inscrito no CNPJ sob o n°. 20.375.092/0001-00, aduzimos que a presente impugnação foi interposto 
dentro do prazo previsto no art. 24 do Decreto Federal n°. 10.024/2019. 

Podemos concluir desta forma pelas recomendas no Decreto Federal 10.024/2019, senão 
vejamos: 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública. 
§ 1° A impunayão não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

DOS FATOS: 

A impugnante, através da sua peça impugnatória, alega extremamente exíguo que a 
administração ao exigir prazo de entrega das amostras 3 (três) dias úteis sendo inviável entendendo ser 
necessário 15 a 20 dias, denotando possível direcionamento do certame e potencialmente restritivo ao 
caráter competitivo. 

Questiona ainda exigências sobre a qualificação técnica 6.6.2 do edital, afirmando que são 
ilegais, pois, da forma que está descrito, apenas as fabricantes, e não as empresas fornecedoras, de 
fardamentos e produtos têxteis, poderão participar do Certame, restringindo de forma ilegal o universo 
interessados em participar do presente processo licitatório. 

Ao final pede para que se recebida a presente impugnação para que o edital seja retificado 
e revisado com a republicação do edital. 

DO MÉRITO: 

Verifica-se que a exigência impugnada se refere às exigências prevista no edital, que trata 
estabelece o prazo para a apresentação de amostras e sobre a qualificação técnica da empresa. 

A exigência de amostras se destina deverasmente a conferência e atestação da qualidade 
dos produtos apresentados, ou a serem ofertados pelas licitantes participantes, com o exigido no edital 
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regedor, de modo a verificar se estes satisfazem ao edital, ou seja, se cumprem os requisitos mínimos 
exigidos. 

A exigência de amostras nos Pregões em questão é legal, tendo em vista que estão sendo 
solicitados como critério de verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
com os requisitos do edital. 

A base legal encontra-se no art. 43, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.666/93, determinando 
que a Comissão de Licitação ou Pregoeira deverá, na fase de julgamento da proposta verificar a sua 
conformidade com as exigências do edital, e no art. 4°, inciso XV, da Lei n.°10.520/02, que determina a 
verificação do atendimento das exigências fixadas no edital, ora, só podemos analisar a qualidade e as 
especificações dos produtos ofertados pelos licitantes, através da apresentação de amostras dos mesmos. 
Desse modo, percebe-se claramente que a apresentação de amostras diz respeito única e exclusivamente 
à classificação das propostas. 

Art. 43, inc. IV, da Lei n. °  8.666/93: 
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: 
IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 

; (grifo nosso) 
Art. 40,  inc. XV, da Lei n._10.520/02: 
Art. 40  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 
observará as seguintes regras: 
XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital....... 

A propósito eis os ensinamentos de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes: 

"A exigência de amostra encontra arrimo jurídico na primeira parte do art. 43, inc. IV, 
da Lei Federal n.° 8.666/93, quando determina que a Comissão de Licitação deva, na 
fase de julgamento da proposta, "verificar a conformidade de cada proposta com os 
requisitos estabelecidos no edital". Esse é o momento jurídico mais adequado para a 
Comissão verificar se o produto que o agente pretende oferecer é efetivamente o 
Pretendido pela Administração. No caso do Pregão a apresentação da amostra ocorrerá 
com fundamento no art. 4°, inciso XV, da Lei n. 1 10.520/02." (in comentários Sistema 
de registro de Preços e Pregão, P edição, Editora Fórum, São Paulo, 2003) 

É certo que não pode a administração, em nenhuma hipótese, fazer exigências que 
frustrem o caráter competitivo do certame, mas sim garantir ampla participação na disputa licitatória, 
possibilitando o maior número possível de concorrentes, desde que estes tenham qualificação técnica e 
econômica para garantir o cumprimento das obrigações. Nesse diapasão, manifesta-se o Superior 
Tribunal de Justiça: 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DE SELOS DE 
FISCALIZAÇÃO DE ATOS NOTARIAIS E REGISTRAIS. IMPUGNAÇÃO DE 
EDITAL. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. PRESERVAÇÃO DOS PRINCÍPIOS 
DA LEGALIDADE, IGUALDADE E COMPETITIVIDADE. INTERPRETAÇÃO 
DO ART. 30, II, § 10, DA LEI N° 8.666/93. 1. Recurso ordinário em mandado de 
segurança interposto contra v. acórdão que denegou segurança referente à aduzida 
ilegalidade de exigências contidas em edital de licitação pública. 2. Não se comete 
violação ao art. 30, LI, da Lei n° 8.666/93, quando, em procedimento licitatório, a 
Administração Pública edita ato visando a cercar-se de garantias o contrato de 
prestação de serviços de grande vulto e de extremo interesse para os 
administrados. 3. Tendo em vista o elevado montante dos valores objeto de 
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futura contratação, é dever do administrador público realizar todas as etapas do 
processo seletivo do prestador de serviço com grande cautela, pautando-se 
rigorosamente pelos preceitos legais aplicáveis, especialmente o art. 30, § 1°, da 
Lei n° 8.666/93, e outros pertinentes. 4. 'O exame do disposto no art. 37, XXI, da 
Constituição Federal, em sua parte final, referente a "exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações" revela 
que o propósito aí objetivado é oferecer iguais oportunidades de contratação com o 
Poder Público, não a todo e qualquer interessado, indiscriminadamente, mas, sim, 
apenas a quem possa evidenciar que efetivamente dispõe de condições para executar 
aquilo a que se propõe" (Adilson Dailari). S. Recurso não provido. (grifo nosso) 

Destaca-se que a Administração tem o dever de precaver-se contra eventuais empresas que 
frustrem a contratação futura por não serem técnica e economicamente aptas a execução do serviço. 
Vale frisar que se busca no mercado empresas especializadas no ramo, tentando sempre conter a 
participação de aventureiros. O Poder Público deve valer-se de seu direito de discricionariedade para 
garantir seja realizado o melhor procedimento aquisitivo adequando preço e qualidade. 

Quanto à legalidade da exigência de amostras em licitações públicas verificamos que a 
doutrina e jurisprudência são unânimes quanto a sua pertinente e possibilidade. Já nas licitações 
realizadas pela modalidade pregão, tanto presencial como eletrônica, o entendimento doutrinário e 
jurisprudencial é de que a amostra deve ser exigida tão somente do primeiro colocado, a saber: 

"Se for o caso de apresentação de amostras, afigura-se evidente o descabimento de 
impor-se a exigência em relação a todos os licitantes. A única alternativa será 
determinar que o licitante cuja oferta sagrar-se vencedora deverá apresentar a 
amostra antes da assinatura do contrato. Ou seja, os licitantes terão conhecimento de 
que, se saírem vencedores do certame, terão de encaminhar imediatamente a amostra 
do objeto ofertado" (cf. Marçal Justen Filho in Pregão - Comentários à Legislação 
do Pregão Comum e Eletrônico, 2° ed., Dialética, São Paulo, 2003, p. 116). 

A Corte de Contas da União manifestou-se: 

A exigência de apresentação de amostras em pregão presencial é admitida apenas 
na fase de classificação das propostas e somente do licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar 
Representação de empresa acusou supostas irregularidades na condução do Pregão 
Presencial para Registro de Preços n° 20/SMEIDME/2012, realizado pela Secretaria 
Municipal da Educação de São Paulo, com aporte de recursos federais e que tinha por 
objeto a aquisição de suco de laranja integral pasteurizado congelado e de néctar de 
frutas congelado. Além da realização de pregão presencial em vez de sua forma 
eletrônica e a ausência de especificação de quantitativos dos itens a serem adquiridos, 
detectou-se suposta irregularidade consistente na "exigência de amostras de todas as 
licitantes". Quanto a esse quesito do edital, a unidade técnica informou que "A 
jurisprudência consolidada do TCU é no sentido de que a exigência de apresentação 
de amostras é admitida apenas na fase de classificação das propostas, somente do 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar e desde que de forma 
previamente disciplinada e detalhada no instrumento convocatório". Mencionou, em 
seguida, deliberações que respaldam esse entendimento: Acórdãos 1.291/2011 -  
Plenário, 2.780/2011-2' Câmara, 4.278/2009-1° Câmara, 1 .332/2007-Plenário, 
3 . 130/20071a Câmara e 3.395/2007-1° Câmara. O relator, em face desse e dos demai 
indícios de irregularidades apontados na representação determinou a suspensão 
cautelar do certame e a oitiva daquele órgão, decisão essa que mereceu o endosso do 
Plenário. Após a análise das respostas à oitiva realizada, ressaltou a unidade técnica 
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que: "A exigência de amostras a todos os licitantes, na fase de habilitação ou de 
classificação, além de ser ilegal, pode impor ônus excessivo aos licitantes, encarecer o 
custo de participação na licitação e desestimular a presença de potenciais 
interessados". Potenciais interessados de cidades próximas a São Paulo ou em outros 
Estados seriam submetidos a ônus maior, dada a necessidade de envio de 
representante para apresentar amostra, "quando sequer sabem se sua proposta será 
classificada em primeiro lugar". Propôs, ao final, em razão dessa e das outras 
irregularidades identificadas no edital, a anulação do certame. O relator endossou a 
análise e as conclusões da unidade técnica. O Tribunal, então, em face dessa e de 
outras ocorrências, decidiu: a) assinar prazo para que a Secretaria Municipal da 
Educação do Município de São Paulo adote providências com o intuito de anular o 
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 20/SME/DME/20 12; b) determinar a 
esse órgão também que, caso opte por promover nova licitação em substituição ao 
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 20/SME/DME/2012: 

"( 
... ) observe que a 

exigência de apresentação de amostras é admitida apenas na fase de classificação das 
propostas, somente do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar e 
desde que de forma previamente disciplinada e detalhada no instrumento 
convocatório". Precedentes mencionados: Acórdãos n° 1.291/2011-Plenário, n° 
2.780/2011-2' Câmara, n° 4.278/2009-1' Câmara, n° 1.332/2007-Plenário, n° 
3.130/2007-1' Câmara e n° 3.395/200718  Câmara. Acórdão n° 3269/2012-Plenário, 
TC-035.358/2012-2, rei. Min. Raimundo Carreiro, 28.11.2012. 

Mais de Outro acórdão: 

"AMOSTRAS. DOU de 13.06.2008, S. 1, p. 106. Ementa: o TC sendo o caso, 
poderá determinou ao Gabinete do Comandante do Exército que, em certames 
iicitatórios, se limitasse a exigir a apresentação de amostras ou protótipos dos bens a 
serem adquiridos ao licitante provisoriamente em primeiro lugar, nos termos dos 
incisos XII e XIII, art. 40  da Lei n° 10.520/2002 c/c art. 30 da Lei n° 8.666/1993, 
observando, no instrumento convocatório, os princípios da publicidade dos atos, da 
transparência, do contraditório e da ampla defesa (item 9.2.1, TC-017.246/2006-5, 
Acórdão n° 1.11 3/2008-TCU-Plenário)". 
"12. De fato, não há que se falar em exigência de amostras de todos os participantes 
do pregão. Nesse sentido, cabe novamente transcrever trecho do Voto do Ministro 
Walton Alencar Rodrigues no TC 001.103/2001-0, condutor do Acórdão n. 
1 .237/2002-Plenário-TCU, que bem elucidou esta questão: 
'A exigência de amostras, na fase de habilitação, ou de classificação, feita a todos os 
licitantes, além de ilegal, poderia ser pouco razoável, porquanto imporia ônus que, a 
depender do objeto, seria excessivo, a todos os licitantes, encarecendo o custo de 
participação na licitação e desestimulando a presença de potenciais licitantes. 
A solicitação de amostra na fase de classificação apenas ao licitante que se 
apresenta provisoriamente em primeiro lugar, ao contrário, não onera o 
licitante, porquanto confirmada a propriedade do objeto, tem ele de estar 
preparado para entregá-lo, nem restringe a competitividade do certame, além 
de prevenir a ocorrência de inúmeros problemas para a administração." 

Nestes termos o que se busca no presente Processo Licitatório é a verdadeira e justa 
vantajosidade e economicidade para o município. Neste sentido não é justo e não pode a administração 
pública se tomar refém de fornecedores que não possuem em sua rede de fornecimento produtos 
capazes de atender especificações mínimas necessárias a um público diferenciado. 

Não visualizamos desse modo qualquer clausula limitadora ou restritiva ao caráter 
competitivo do certame, veja-se ainda que até mesmo o prazo concedido para a entrega da amostra, 
previsto no item 7.19.3.2 do edital, estão em compatibilidade com o normalmente praticado por outros 
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órgãos e pelo que vem sendo entendido como razoável pelos Tribunais de Contas, conforme precedente 
do Tribunal de Contas de São Paulo a seguir apontado: 

TC-000756/989/16-6 - Apresentação de amostra, de ficha técnica, e de análise 
microbiológica do produto está prevista para cumprimento pelo vencedor e, à 
míngua de prova inequívoca de que o prazo estabelecido (três dias) é 
insuficiente, ou de que a disputa, à conta da obrigação "pode estar direcionada 
a uma determinada empresa já detentora dos referidos documentos", não 
anima ordenar a sustação. A respeito da crítica lançada sobre a regra que trata 
das amostras, observo que a exigência está dirigida apenas ao vencedor da 
disputa, que terá 48 (quarenta e oito) horas para a sua apresentação, previsão 
que não desborda dajurisprudência. 

O item 7.19.3.2 do edital, não se trata, portanto, de disposição limitadora da concorrência, 
mas de norma que viabiliza à aferição da compatibilidade do objeto ofertado pela empresa e daquilo que 
fora demandado pelo Poder Público. No caso, tal diligência é primordial, porque além de demonstrar 
zelo para com o patrimônio público e para com o interesse público. 

O prazo eleito de 03 (três) dias úteis foi entendido pela autoridade competente, que 
elaborou o Termo de Referência como sendo compatível a realidade de mercado e usual do caso em 
tela. 

De qualquer modo, a avaliação de amostras é uma das alternativas de que dispõe o gestor 
para assegurar a eficácia da contratação. Na prática, o procedimento propicia ao gestor um contato 
inicial com o produto a ser adquirido, ou, na maioria dos casos, com uma unidade idêntica, em 
princípio, àquelas que serão entregues após a celebração do contrato. Nessa oportunidade, o gestor 
poderá proceder a uma avaliação do produto e/ou a uma gama de testes previamente definidos, com 
objetivo de verificar a aderência do produto ofertado aos requisitos de qualidade e desempenho 
estabelecidos no instrumento convocatório. 

Assim, o procedimento de avaliação de amostras apresenta-se como meio útil para a 
Administração Pública aumentar a probabilidade de adquirir produtos com melhor qualidade, na medida 
em que permite efetiva avaliação do objeto licitado previamente à celebração contratual. 

Dessa forma, não se vislumbra que as condições previamente estabelecidas no edital como 
causa limitadora de competição, uma vez que a sujeição aos prazos inicialmente previstos para 
participação no certame é critério objetivo e exigência comum a todos os eventuais interessados. 

Cumpre informar que a disposição editalícia acerca do tema prazo é ato discricionário da 
Administração Pública, cujo é prerrogativa do Poder Público, observando os critérios de conveniência e 
oportunidade, adotar o que entende atender suas necessidades, utilizando-se da faculdade de escolha, 
Contudo, sem deixar de observar os limites impostos pela da Lei, bem como não pode estar em 
desconformidade com as práticas de mercado em relação ao produto, pois o art. 15 da Lei de Licitações, 
em seu inciso III, estabelece que as compras, sempre que possível, deverão submeter-se às condições de 
aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado. 

A licitação é o instrumento de seleção que a Administração Pública se utiliza, objetivando 
obter a proposta mais vantajosa aos seus interesses, é certo que o sentido de "vantajosa" não é sinônimo 
de mais econômica financeiramente, já que, a licitação busca selecionar o contratante e a proposta que 
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apresentem as melhores condições para atender a reclamos do interesse coletivo, tendo em vista todas as 
circunstancias previsíveis (preço, capacitação técnica, qualidade etc). 

Desse modo não restou comprovado relativo ao prazo de apresentação das amostras, 
apresentam qualquer indicio que macule o caráter competitivo do processo, uma vez que na definição 
quanto aos prazos pela sua complexidade levou o setor competente deste órgão a pesquisar de forma 
muita detalhada e minuciosa tais características de acordo com os padrões de desempenho do mercado. 

Relativo ao pedido de exclusão da exigência prevista no item 6.6.2 do edital, todavia, 
considerando que essa exigência insere no âmbito da qualificação técnica da licitante, a comprovação de 
atendimento a este requisito de habilitação poderá ser feita mediante a apresentação de declaração 
formal de indicação e relação explicita da sua disponibilidade. 

Sobre a alegação de exigência ilegal, esclarecemos o que se extrai da redação do art. 30, § 
61, da Lei 8.666, que dispõe: 

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

§ 61  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 
relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas 
cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia." (grifo nosso) 

Já no que tange a exigência contida no edital em análise, quanto à declaração de formal de 
disponibilidade de instalações, e pessoal técnico especializado destinados a prestação dos serviços 
aduzimos que tal item não poderá ser interpretado sem conexão com o item 6.6.2 também do edital que é 
enfático: 

6.6.2. Declaração que dispõe de profissionais, equipamentos, estrutura e todo e 
qualquer infraestrutura necessário a execução dos serviços, bem como a listagem de 
equipamentos técnicos. 

Nessa linha leciona Rolf Dieter Oskar Friedrich Brãunert, em sua obra voltada a licitações 
de obras e serviços de engenharia: 

"Pode ser fixado como requisito, no instrumento convocatório, que o Proponente 
deverá comprovar a existência de disponibilidade de máquinas e equipamentos, assim 
como de pessoal técnico apto à execução da obra ou serviço de engenharia. Neste 
caso, o Proponente deverá apresentar uma relação de máquinas, equipamentos e 
de pessoal técnico especializado, declarando formalmente e expressamente a sua 
disponibilidade. Deve ficar bem claro que esta declaração obriga o Proponente, se for 
contratado, a disponibilizar os bens e pessoal no canteiro de obras ou no local onde 
será executada a obra ou serviço. Não é permitida a exigência de que os bens 
arrolados sejam de propriedade do Proponente. E indispensável considerar que é 
absolutamente vedado impor ao Proponente a localização prévia das máquinas e 
equipamentos ou de outros bens necessários para a execução da obra ou serviço de 
engenharia, conforme art. 30, § 6°, da Lei n. 8.666/93" (BRÃ UNERT, Rolf Dieter 
Oskar Friedrich. Como licitar obras e serviços de engenharia. 3. ed rev.atuaL e 
ampl. Curitiba: Editora JML, 2014, pág. 117. (grifou-se) 

Complementarmente, transcrevem-se as lições de Jessé Torres Pereira Júnior, que 
defende: 
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"Se o ato convocatório houver de formular exigência respeitante a instalações, 
equipamento e pessoal especializado ainda na fase de habilitação preliminar, o 
habilitante está autorizado a satisfazê-la por meio de declaração formal de que dispõe 
dos itens exigidos, em condições de atender ao objeto da licitação; instruirá a 
declaração com rol que os discrimine. Esta a diretriz que o parágrafo traça para os 
licitantes. 

Ao mesmo tempo, remete comando restritivo para a Administração: o de que não 
poderá formular a exigência de modo a individualizar bens que já devam ser de 
propriedade do habilitante, nem situados em determinado local. A vedação é 
importante para impedir exigência que direcione a habilitação ao indicar bens certos e 
determinados, de que somente disporão uma ou algumas das empresas aptas à 
disputa. Por conseguinte, cabível é a exigência, como requisito de habilitação, quanto 
a instalações, equipamentos e pessoal reputados essenciais para a execução do objeto, 
porém terá de ser deduzida no edital em termos genéricos e despersonalizados. Assim, 
por exemplo, se a exigência for de pessoal especializado, terá de indicar a natureza e o 
grau da especialização, sem mencionar nomes de profissionais ou de escolas que os 
tenham formado. Se for de equipamentos, terá de refletir funções ou capacidade, sem 
exigir número de funções e quantidade de potência superiores ao que bastar à 
realização do objeto". 
(PEREIRA JTJNIOR, Jessé Torres. Comentários a lei de licitações e contratações da 
administração pública. 7. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2007,p. 414. (grifou-se) 

Dessa feita não procede a alegação da impugnante de ilegalidade em tal exigência. Ocorre 
que o edital é claro quanto a necessidade de apresentação de instalações, e pessoal técnico especializado 
destinada a futura execução dos serviços bem como deverá apresentação relação explicita das maquinas 
e equipamento a serem utilizados na execução independente de propriedade destes. 

Vejamos o que decidiu o TCU, ao tratar de dar ciência à Amazonas Distribuidora de 
Energia S.A. quanto à irregularidade caracterizada pela não inclusão, em edital, de cláusula com 
exigência de apresentação conforme exigido no item do edital em comento: 

Assunto: LICITAÇÕES. DOU de 02.08.2013, S. 1, p. 81. 
Ementa: o TCU deu ciência à Amazonas Distribuidora de Energia S.A. quanto à 
irregularidade caracterizada pela não inclusão, em edital, de cláusula com exigência 
de apresentação da relação explícita e declaração formal de disponibilidade das 
instalações, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais 
para o cumprimento do objeto da licitação, conforme verificado em edital de pregão, 
contrariando o § 61  do art. 30 da Lei n° 8.666/1993 (item 9.13.1, TC-015.021/2008-
2, Acórdão n°2.017/2013-Plenário) 

Forçoso então concluir que a não apresentação desses documentos em divergência com o 
exigido no edital ensejará a inabilitação da concorrente como fora decretada pela Comissão de 
Licitação. 

Podemos ressaltar ainda que as exigências postas da forma comentada ainda evitam 
diligências posteriores para esclarecimentos e averiguação de documentos economizando-se assim tempo 
e custos ao processo, posto que os documentos exigidos são fornecidos por empresas privadas, cuja as 
assinaturas não teriam a fé pública, então na dúvida opta-se por exigência que tome mais segura a 
licitação. 
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II 



T U R A D E 

 

DOc1cO MP11111111111 P O VO _) 
	

o. FL  CO MPROMIS S O COM O  o 
Isto posto, resta comprovada a regularidade das exigências supra de maneira que não se 

pode interpretar o edital de forma diversa ao sentido das normas nele contido conforme assim o 
interpretou a nobre impugnante. 

DECISÃO: 

Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II do Decreto n.° 10.024/2019, após análise, sem 
nada mais evocar, as razões impugnadas apresentadas pela empresa: SW DE LIMA CARDOSO, 
inscrito no CNPJ sob o n°. 20.375.09210001-00, RESOLVO: CONHECER da impugnação para no 
mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, julgando IMPROCEDENTE os pedidos formulados. 

VIÇOSA DO CEARÁ/CE, em 6 de julho de 2023. 

LJ- -V-W~ 
Flávia Maria Carneiro da Costa 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
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